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FUNCIONALISMO MUNICIPAL -(DISCIPLINA: - Presente uma participação 

do Encarregado-Geral na qual são referidas diversas atitudes de má educação pra­

ticadas pelo pintor Francisco de J e s us Pereira. Foi deliberado, por unanimidade, 

juntar esta participação ao processo de inquérito já instaurado a este trabalha­

dor por deliberação de 24 de Agosto, último. 

REGIÃO DE TURISMO ROTA DA LUZ - REMODELAÇÃO DAS INSTALAÇÕES: - Foi 

submetido à consideração da Câmara o estudo relativo às obras de remodelação que 

a Região de Turismo Rota da Luz se propõe executar nas instalações municipais que 

presentemente ocupa. Seguiu-se prolongada troca de impressões e apreciação do 

mencionado estudo, após o que foi deliberado, por unanimidade, encarregar o Verea­

dor Sr. Prof. Celso Santos de estabelecer contactos com a respectiva Comissão, 

com vista ao desenvolvimento do processo e, nomeadamente, informar da disponibili­

dade da Câmara em colaborar com aquela Entidade, com vista a encontrar-se uma so­

lução alternativa. 

ALIENAÇÃO DE BENS - ZONA INDUSTRIAL: - A Câmara tomou conhecimento 

de um requerimento apresentado pela Cerâmica "O BURACO", de Pereira & Pereira, 

Ldª., a solicitar a esta Câmara Municipal a cedência de uma área de mil quinhentos 

e dez metros quadrados, dado que necessita ampliar as respectivas instalações. Li­

da a informação prestada pelos Serviços Municipais competentes, foi deliberado, 

por unanimidade, vender a referida área de terreno ao preço de cem escudos o metro 

quadrado. 

IDEM - LOTES NO PAÇO: - Foi presente e apreciado um requerimento 

de Carlos Manuel Soares Videira, funcionário desta Câmara Municipal, a solicitar 

que lhe seja vendido o lote nQ. 6, sito no Estrepeiro - Paço, pelo preço base de 

licitação, ou seja, mil escudos o metro quadrado. Lida a informação prestada pela 

Secção de Património e Notariado, foi deliberado, por unanimidade, deferir aquela 

pretensao, desde que o lote esteja efectivamente disponível. 

AQUISIÇÃO DE BENS - Face à avaliação efectuada pelo Director dos 

Serviços Técnicos, a Câmara deliberou, por unanimidade, adquirir um terreno per­

tencente a José Ricardo Paiva, sito em Taboeira, com a área de tres mil oitocentos 

e o i t en t a e quatro metros quadrados, destinado a Cons t r ução Social, pela quantia 

total de um milhão e quatrocentos mil escudos. 

MULTAS: - Foi lida uma exposiçào de Maria Amélia Ferreira da Silva, 

através da qual solicita a anulação de uma multa no montante de sete mil e quinheE 

tos escudos, que lhe foi aplicada pelo fact o de se encontrar a exercer a activida­

de de venda ambulante, sem que para tal possuísse o respectivo cartão passsado por 

esta Câmara Municipal. Após troca de impressões e face ao teor da informação pres­



tada pelos Serví.ço s Municipais
 

ceder ã anulação da respectiva multa, ten~ em vista os parcos recursos da reque­


rente e sob condição de proceder ã necessária legalização.
 

FORNECIMENTOS - ALUGUER DE MÁQUINAS E VIATURAS/HORA: - De acordo 

com a informação dos serviços Técnicos e na sequência do deliberado em 17 de Ago~ 

to, último, foi deliberado, por unanimidade, autorizar o pagamento da factura nQ. 

25, de João Carlos Graça, da quantia de um milhão trezentos e noventa e um mil 

trezentos e quarenta e três escudos e cinquenta centavos, respeitante a trabalhos 

efectuados na Urbanização Forca-Vouga. 

HABITAÇÃO - BAIRRO SOCIAL DE AZURVA: - A Câmara tomou conhecimen­

to de um requerimento de José Manuel da Silva Pintassilgo, a solicitar a avaliação 

do apartamento onde vive - Fracção C - Edifício Horizonte - Bloco B-1Q. DtQ., do 

Bairro em epígrafe. Lida a informação prestada pelo Director dos Serviços Técni­

cos, foi deliberado, por unanimidade, concordar com a avaliação efectuada ao refe­

rido fogo, no montante de três milhões duzentos e trinta e quatro mil quatrocen­

tos e cinquenta e cinco escudos e cinquenta centavos. 

-Foi ainda presente urna informação dos Serviços Municipais de Habi­

taçao, através da qual é dado conhecimento de um levantamento efectuado a três 

habitações sitas na Rua S. Sebastião nQs. 51,53 e 55-57, onde residem Maria de 

Lurdes Simões Lopes Vieira, Maria Luísa Lopes Martins dos Santos e Maria da Con­

ceição Silva, respectivamente, bem comO de um inquérito efectuado na Rua Infante 

D. Henrique, a Clotilde dos Santos e a Maria Rosa Martins Raposo. Após troca de 

impressões sobre o assunto, foideliberad~ por unanimidade, incluir os referidos 

agregados familiares na lista dos realojamentos urgentes. 

CONSTRUÇÃO DO CENTRO SOCIAL DE REQUEIXO: - Face à informação pres­

tada pelos Serviços Municipais competentes, que aqui se dá comO transcrita, foi 

deliberado, por unanimidade, autorizar o pagamento da quantia total de cento e 

dezassete mil escudos ã Junta de Freguesia de Requeixo, respeitante a trabalhos 

efectuados no Centro Social daquela Freguesia. 

CAPELA DE NOSSA SENHORA DAS BARROCAS - ILUMINAÇÃO DECORATIVA: - Na 

sequencia da deliberação tomada na reunião de 24 de Agosto, último, foi presente 

a factura nQ. 13 de Fernando Duarte Vieira, da quantia de vinte e três mil e du­

zentos escudos, respeitante aos honorários devidos pela elaboração do projecto de 

iluminação decorativa da Igreja das Barrocas. Após troca de impressões, foi delibe 

rado, por unanimidade, autorizar o respectivo pagamento. 

BOLETIM INFORMATIVO MUNICIPAL: - Presente a factura nQ. 2374, da 

Firma Gráfica do Vouga, Ldg., da quantia de cento e vinte e sete mil escudos, 
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respeitante a execução de dois mil exemPlaledo~oletim Inforlmativo. Face' ã in­

formação prestada pelos Serviços de Cultur , que aqui se dá como transcrita, e 

após troca de impressões, foi deliberado, por unanimidade, autorizar o respecti­

vo pagamento. 

SUBSÍDIOS: - Foi presente e apreciado um ofício da Banda Amizade 

a dar conhecimento que de 18 a 22 de Novembro, próximo, vão levar a efeito os fes­

tejos Comemorativos do 153Q. Aniversário, e a solicitar o apoio financeiro deste 

Município, com vista a minorar os encargos com as respectivas despesas. Após tro­

ca de impressões sobre o assunto, a Câmara deliberou, por unanimidade, conceder 

um subsídio da quantia de trinta mil escudos. 

-Foi também apreciado o pedido formulado pelo Grupo GEN - Movimen­

to Juventude Nova, no sentido de esta Câmara Municipal comparticipar nas despesas 

Com a realização de espectáculos que pretendem levar a efeito nesta Cidade. Foi de­

liberado, por unanimidade, comparticipar com o pagamento do aluguer do Teatro Avei 

rense para a realização de um só espectáculo. 

CULTURA: - Por proposta do Vereador Sr. Prof. Celso Santos foi de­

liberado, por unanimidade, solicitar aos Serviços de Cultura que, semanalmente, 

e para conhecimento de todo o Executivo, seja fornecida uma relação das iniciati­

vas de índole cultural patrocinadas pela Câmara. 

lQ. ENCONTRO NACIONAL DE MUNICÍPIOS COM CENTRO HISTÓRICO: - A Câma­

ra tomou conhecimento de um ofício enviado pela Comissão Organizadora do Encontro 

em epígrafe, através do qual é enviado um exemplar promocional donde constam os 

ternas propostos para debate. Após troca de impressões, foi deliberado, por unani­

midade, que a Câmara se faça representar, nomeadamente por um Vereador e um ele­

mento do G.T.L .. 

LANCHAS - REPARAÇÃO DA NQ. 1: - Na sequência da deliberação tomada 

na reuniao de 12 do mês em curso, e face ao teor das informações prestadas pelos 

Armazéns Gerais, que aqui se dão como transcritas, foi deliberado, por unanimidade, 

autorizar o pagamento das facturas NQs. 79 e 80/87, da CARNAVE, das quantias de 

cento e sessenta e oito mil e noventa escudos e quinhentos e noventa mil novecentos 

e noventa e sete escudos, respectivamente, correspondentes ao arranjo da Lancha 

NQ. 1, devendo oficiar-se aquela Empresa a manifestar o desagrado da Câmara pela 

imperfeição do trabalho executado. 

ORÇAMENTO - ALTERAÇÕES: - A Câmara deliberou, por unanimidade, au­

torizar a lOª alteração ao orçamento ordinário para o ano em curso, na quantia to­

tal de cinquenta e sete milhões e trezentos mil escudos. 

FORNECIMENTOS - AQUISIÇÃO DE BARCOS: - Por proposta do Sr. Presiden­

te e apos troca de impressões, foi deliberado, por unanimidade, encetar diligências 
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ÃO DA AVª 25 

Terra Armada, Lda. o fornecimento de materiais destinados à execução da obra em 

epígrafe, foi presente uma factura da referida Firma referente ao último material 

de "terra armada" recebido em obra CCornijas), ) da quantia total de um milhão se­

tecentos e quarenta e seis mil duzentos e vinte e cinco escudos. Lida a informação 

prestada pelo respectivo técnico responsável, foi deliberado, por unanimidade, au­

torizar aquele pagamento. 

ESCOLAS DO CONCELHO - PRIMÁRIAS DO SOLPOSTO: - Na sequência da deli­

beração tomada na reunião de 21 de Setembro, último, que adjudicou a David Simões 

Henriques o arranjo das Escolas em epígrafe, foram presentes as facturas n2s. 801 

e 802, das quantias de quatrocentos e cinquenta mil e oitenta escudos e quinhentos 

e cinquenta e seis mil e oitocentos escudos, respectivamente, referentes aos traba­

lhos já executados nas Escolas N2s. 2 e 3. Apôs troca de impressões, foi deliberado, 

por unanimidade, autorizar aqueles pagamentos. 

LICENÇAS DE OBRAS: - Presente o processo nº 19/87, de Eugénio Si­

mões Rangel, a requerer informação sobre a possibilidade de construir num terre­

no situado na Urbanização Quinta do Cruzeiro, em Esgueira. Após a leitura das 

informações constantes do respectivo processo que aqui se dão como transcritas, 

foi deliberado, por unanimidade, informar o requerente de que deverá aguardar a 

aprovação do Plano de Pormenor Urbanístico da Forca-Vouga. 

LICENÇAS DE LOTEAMENTO: - A Câmara apreciou os seguintes processos 

de loteamento: 

- NQ 65/82, de Manuel Domingues Arede. Apôs análise do corresponde~ 

te processo e depois de troca de impressões, foi deliberado, por unanimidade, soli 

citar parecer jurídico sobre o assunto. 

- NQ 79/87, de Luís Filipe da Cruz Salgado. Face às informações 

constantes do respectivo processo, que aqui se dão como transcritas, foi delibera­

do, por unanimidade, deferir com isenção da respectiva taxa de compensação. 

- N2 625/86, de Maria de Fátima de Oliveira Rodrigues Nora Matos e 

outro, a apresentar aditamento ao projecto inicial relativo ao loteamento de um 

terreno situado na Viela do Passadouro - Serrado, da freguesia de Eixo, deste Co~ 

celho. Após breve troca de impressões e face à informação prestada pelo Director 

dos Serviços Técnicos e aos pareceres dos Serviços Municipais e da E.D.P., que aqui 

se dão como transcritos, foi delíberado, por unanimidade, deferir, mediante a en­

trega de uma caução da quantía de duzentos mil escudos para garantia das obras de 
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mil es- ) , pavimentaçao do arruamento adjacente e
 

cudo s por cada um dos seis lotes.
 

ACIDENTES: - O Sr. Presiden~e deu conhecimento de uma acção inten­

tada pelo Sr. Dr. António Manuel Mato s Gonçalves. pela qual pede uma indemnização 

de seis mil e quinhentos contos • em virtude de o desastre que o vitimou na Estra­

da de S. Bernardo, tendo sido deliberado, por unanimidade, remeter o processo ao 

advogado Dr. Fernando de Oliveira. 

APROYAÇÃO EM MINUTA: - Finalmente foi deliberado, por unanimidade, 

aprovar a presente acta em minuta, nos termos do que dispõe o n2 4 do ArtQ 852 do 

Decreto-Lei nQ 100/84, de 29 de Março. 

A presente acta foi distribuída por todos os membros da Câmara Muni 

cipal, e por eles assinada. procedimento que dispensa a respectiva leitura. confor­

me determina o Art 2 4º do Decreto-Lei nº 45362. de 21 de Novembro de 196 3. 

E não havendo mais nada a tratar. foi encerrada a presente reunião. 

Eram 19 horas e 30 minutos. 

Para constar e devidos efeitos, se lavrou a presente acta, que eu, 

.".,..,. Director dos Serviços Administrativos da Câmara 

Municipal de Aveiro, 

~~ 

...eovJ-v- R.o~61 

\1 
.. 
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§ 12 - Os ocupantes que pretend t i liz ar esta faculdade, de­
verlo apresentar II. CAmara seu pedido escri to t do qual 

constem os elementos de i. enti!icaçAo do pretendente e ::Y 
do substituto, os motivos da suba ti tuã.ção e o tempo des­

ta. 

, 22 - Os ocupantes responderAo sempre pelo pagamento das ta­

xas e licenças e por quaisquer encargos resultantes da 

acção ou omiss!.o dos substitutos. 

ARTIGO ;;r 2 - A ocupação acidental de locais nos mercados e feiras 

será autorizada pelo respectivo fiscal-encarregado t ou 

seus auxiliares, nos termos do presen. te Regulamento e 

respectivos Regulamentos internos. 

ARTIGO 289 - Nos .ercados e feiras haverá sempre alguns lugares 

para ocupação acidental, destinados aos produtores que, 

ooasienalmente ali queiram vender os seus produtos ou 

arti8os. 

ARTIGO 292 - As receitas provenientes da autorização de ocupaçAo 

acidental, e quaisquer outras variáveis, serão cobra­

das, DO próprio mercado ou feira, pelo encarregado mu­

nicipal da cobrança, em troca da respectiva senha. 

ARTIGO 'Q2 - A ocupaçAo de locais nos mercados e feiras é restri 

ta às horas de f'uncâonaaento do mercado ou ao tempo de 

duraçAo da feira. 

§ WICO - As lojas do Mercado de Manuel Firmino poderão con­

servar-se abertas para o exterior durante O horário no,! 

uI dos estabelecimentos comerciais da mesma natureza. 

ARTIGO ~l j - Os ocupantes efectivos dever!1o conservar sempre em 

seu poder, e no loc.al a que digam respeito t os documea.. 

tos comprovativos da autorização de ocupação e do pago! 

.ento das taxas e demais encargos que lhes competem, 

sendo obri8ados a mostrá-los, prontamente, aos agentes 

ou funcionários que, no exercicio das suas funções, o 

solici tem. 









yV ' 
\1 

C) A especit1caçlo das(~ . adorias adquiridas, 

caçãc das respecti quantidades, preços e valores 

quidos, descontos, bónus concedidos e 

dnd.8, quando for caso disso, das correspondentes ~ 

cas , referência n~ero de aárie. 

ARTIGO 442 - A venda em mercados e feiras de artigos de artesanato, 

frutas e produtos horticolas de fabrico ou produçKo próprios, 

fica sujeita As disposições do presente Regulamento, com ~ 

cepçlo do preceituado no § 2t! do artigo anterior. 

ARTIGO 452 - g proibida a Ten'da em mercados e feiras de todos os pro­

dutos cuja legislaçlo específica assim o dete:nnine. 

CAPITOLO IV 

OBRlGAÇOES OOS OCUPANTES 

ARTIGO 46t! - Constituem obrigaç~es dos ocupantes: 

lt! - Pagar pontualmente as taxas fixadas; 

22 - Responder pelos pre juÍzos que aobreTierem aos 10cai8 ocupa­

dos, por SUA culpa. ou negligência, ou de seus empregados; 

't! - Servir-se dos locais ocupados unicamente para os fins a que 

se destinam; 

42 - NAo efectuar qualquer Tenda fora dos S8U.8 locais de ocupa­

çIo; 

52 - NI.o realiEar obrB.8 no interior dos lugares ocupados sem a~ 

torizaçl.o da CAmara; 

62 - Manter, permanentemente, os locais de Tenda, incluindo pa­

Tilllento, .6veis e utensílios em perleito estado de oonserv~ 

çAo e limpeza; 

72 - Entregar os locais. no fim da ocupação, sem deter1oraç~ e 

COJll as beni'eitorias introduzidas, sem direito a qualquer ~ 

demniza~lo; 



-~ r .J~~ag - Ião ocupar qualquer a para al&n da co-rrespond 

te ao seu lugar; !~ Y 
92 - Não praticar nas insttções dos mercados actos que pos­

sam causar deterioraçõ s e dAnoe nas .esmas; 

loll - Apregoar os seus produtos COm aparelhos sonoros, desde 

que seja COm som moderado, Bem que produzam ruídos ou ba­

rulhos intensos que incomodem o público. outros 'Yendedo­

ree; 

112 - Cumprir o ho r~r1o de funcionament o dos lIercadoe; 

122 - Apresentar-se decentemente Testido, assim como os seus 

ElIIllpregados e colaboradores, podendo ser obrigado a usar 

bata; 

132 - !ratar com correcção o pessoal dos mercados, acatando 

prontamente as euas instruções; 

1411 - Usar de urbanidade nas relações com os "Compradores, ven­

dedores e público em geral; 

15S! - Ser portador dos necess'rioB boletins de sanidade, assim 

CO%lOOS seus empregados, fazendo a SUA apreeentaç~o sempre 

que lhe aeja exigido; 

162 - NI.o permitir a perman&lcia de oaninos e felinos nas res­

pectivas sonas de ocupação. nem estacionar Te!culos e Te­

locípedes nos .ercados permanentes; 

17S! - !lo praticar dietúrbios, actos de rlol'ncia ou indecoro­

sos; 

18S! - Em geral, praticar ou deixar ~.,. praticar OB actos que co,B. 

tribuam para o perfeito e regular funcionamento dos .erca­

dos e para a prossecuçl.o do interesse J1!unicipal~ 

ARTIGO 47S! - Os ocupantes efectivos são ainda o.brigados a permitir a 

entrada nas lojas aos fiscais, tácnicos e autoridades sani 
tárias , sempre que se to me necessÁrio. 



12 - Ter sempre consigo, ·t i vida de diária, 

senhas comproTB.tivas ,. ) das taxas; 

CAPtTULO V 

PESSOAL DA c!.M.ARA EM SERVIÇO NOS 

MERCADOS E FEIRAS 

ARTIGO 49 2 - Compete 80 fiscal municipal dos mercados e feiras fi8c~ 

lizar as cobranças e orientar todos os serviços nos merca­

dos e feiras, cumprir e fazer cumprir o determinado neste 

Regulamento e nos Regulamentos internos, prop8r ti. Câmara as 

alteraç6"es que achar convenientes e comunicar-lhe prontam~ 

te todas as ocorrências que verificar ou de que tiver conhe 

cimento. 

ARTIGO 50 2 - Compete ao fiscal municipal: 

12 - Distribuir os serviços de vigilAncia e limpeza, atendendo 

à boa ordem e asseio do mercado ou feira; 

22 - Destinar os locais aos vendedores; 

'2 - Verificar se os vendedores. se encontram munidos das compe­

tentes licenças ou senhas e se pagaram as taxas devidas; 

42 - Comunicar, prontamente I ti. CA.mara todas as ocorrências que 

verificar ou de que tiver conhecimento; 

511 - Apresentar, todas as segundas-feiras e finais de mAs, ou 

quando lhe seja superiormente determinado, na SecçAo de 

Taxas e Licenças, e em troca da competente guia de recei­

ta, os rendimentos do mercado ou feira; 

62 - Entregar na Secção de Taxas e Licenças, no último dia de 

cada ano ou sempre que lhe seja superiormente determinado, 

as senhas não vendidas; 



·7 i - Executar e fazer executar as 

lamento e as dos Regulamentos interlJÓs e todas as ordens 

ou instruções que legitimamente lhl sejam dadas. 

ARTIGO 512 - 'fodo O peasoal que presta serviço nos mercados e feiras 

, obrigado: 

li - A cumprir as determinaç~es da Lnapecção sanitária e pres­

tar-lhe o auxilio que solicite; 

22 - A vigiar as entradas do mercado ou feira, zelando o rece­

bimento das taxas ou outras receitas, que aos ocupantes co~ 

pete pagar; 

32 - A proceder k arrumação e limpeza do mercado ou feira, pro­

movendo a sua oonserTaçlo e asseio; 

42 - A velar pela ordem e conservaç!o de tudo o que se encontre 

nos mercados ou feiras, quer pertença k C!mara quer aos ocu 

p~tes; 

52 - A comunicar aos seus superiores ou ~ CAmara todas as oCDr­

r8ncias que verificar ou de que tiver conhecimento; 

62 - A CUJIlprir e f~er cumprir todas as disposiç15es legais e re 

gulamentares e as ordens de serviço e instruç~es que legiti 

.amente lhe sejam dadas. 

ARTIGO 522 - O pessoal 811 serTiço nos mercados e feiras, sempre que o 

julgue necessário e, especialmente, quando solicitado pelos 

compradores, deverá verificar a exactidão do peso, conta ou 

medida dos produtos ou artigos vendidos. 

ARTIGO 532 - Durante o serviço, o pessoal dos mercados e feiras é obri 

gado a usar os fardamentos ou distintivos regulamentares. 

ARTIGO 542 - t vedado aos pessoal que presta serviço nos mercados e 

feiras receber doo ocupantes, directa ou indirectamente, di 

divas de qualquer espácie. 
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ARTIGO 552 - O pessoal iS serviço nos mercadté.. eiras terá sempre ~ 

em Tista que a sua missão 'e8sencia ente preTentiTa, P' 
cumprindo-lhe, por isso, empregar l1eios l~_!ti - ( I 

aoo para avi tar tranagrao03 BB • \""-,.) 

CAPITULO VI 

TAXAS E PENALIDADES 

ARTIGO 562 - As taxas de ocupação e utilizaçlo dos mercados e feiras, 

slo as oonstantes da tabela de taxas _ Tigor aproTada pe­

la Assembleia Municipal. 

ARTIGO 572 - Constituem infracções, puniveis nos termos dos artigos 

seguintes, todas as aoç~es ou omiss~ee que contrariem o 

preceituado no presente Regulamento ou nos Regulamentos 

internos dos mercados e feiras. 

ARTIGO 582 - Todo aquele que transmitir ou aceit~ a transmiselo 

proibida pelo artigo 172 , aIs de perder o direi to de ocu­

pação efectiT8 ou de lugar certo, será punido COI1 a coilla 

de 1 000100 • 

.ARTIGO 592 - A iJú"racçio do disposto no artigo 62 , será punida COI1 a , 

coima de 1 000100. 

ARTIGO 602 - A infracç!o do disposto no artigo 35 2 , sen. punida com 

a Coima de 10 000100, e o infractor será ainda obrigado A 

reposiçlo das instalaçlSes ou armaç~es 110 prilli ti'VO local. 

ARTIGO 612 - Incorrem em coima de 1 000$00 os que infringirem o di!. 
posto nos artigos '22 e 33 2 , sendo no segundo caso o in­

fractor obrigado comu1ativs&ente ao pagamento da taxa de 

ocupação • 

.ARTIGO 622 - Pelo não cumprimento do Edital n 2 95/80, que obriga to­

dos os comerciantes abastecedores de fruta do Mercado de 

Manuel Firmino, a utilizar UJII único tipo de caixa, nas 1Ie­

didas de 0,5511 de comprimento, 0,32J! de largura e o"Om 
de altura, com a denominaçlo de Mercado Municipal de Avei­

ro, 8e~l.he-' aplicada a coima de 200100. 
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te Reguluento ou dos Regulamentos ternos doe Ilercados I IJ0 
e feiras, quando para a infracçlo não esteja cominada pe- _ 

na especial, incorre na coi.llla. d - - - - -
{ 

J..HTIGO 642 - As ooimas cominadas neste Regulamento serio eleTadas 

ao dobro na primeira reincid~cia e assim, progreesivame,a 

te. nas seguintes, atá ao limite máximo de 20 000100. 

§ 12 - Verifica-se a reincidAncia quando o transgressor que pa­

gar voluntária ou coeroivamente, a co.1ma correspondente a 

uma tranagresslo, comete outra de idêntica nAtureza antes 

de decorrido o prazo de seis meses a contar da data do pa 

gamento. 

ARTIGO 6511 - Al~ das coimas especificadamente Ilencionadas, os ti­

tulares de au tori sação de ocupação !!os .ercado B e feiras, 

e bem &ssim os seus empregados e auxiliares, estio sujei­

tos às penalidades seguintes, Msistindo-lhe sempre o di­

reito de defesa: 

a) Advertência; 

b) Repreenslo ; 

c) Suapenslo de qualquer actirldade nos .ercados e feiras 

at' 30 d1a.s; 

a) hpu1.são. 

§ 12 - ! competente para aplicar as penalidades das alíneas a) 

e b) o fiscal municipal. 

§ 22 - A. aplicação das penalidades das alíneas c) e a), que ap~ 

nas terlo lugar em casos ele extraaa gravidade, aão da ex­

clusiva compet~cia da CAmara e eó serl.o aplicadas prece­

dendo processo de inquári to coa a audiência do intractor. 

ARTIGO 662 - Quando a inobservlncia do preceituado neste Regulamen­

to ou I10S Regulamentos internos dos aercados e feiras c0D!. 

titua crime, será o arguido denan.dado crbrl..n&1mente, sem 

preju!~o da aplicaçAo da coi.a ou pena aposta neste Regu­

lamento. 
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ARTIGO 67' - Compete li nac:all.aç& lIIUJ1ie1P'e a to~.> o. empro- /1 
gados da CAmara em serviço nos mer os e feira.e o le~ e ~ 

ta.mento dos autos de transgrees , que faria f~ ell _llll..Z'()...... 

até prova em contrário. 

ARTIGO 682 - Os casos omissos, relativos a 1nfrac~ea 8erAo ragu!!. 

dos pelas disposiçees aplicáveis do c&digo de Posturas 

Municipal em Tigor 1 data do seu comettaento. 

CAPtTULO VII 

DISPOSIÇOES FINAIS 

ARTIGO 692 - A Clmara não S8 responsabiliza pelos valores e bens 

abandonados nos locais de venda, aindA que por curto pe­

ríodo, nem pela deterioraçlo dos géneros, produtos e art! 

gos neles existentes. 

ARTIGO 702 - Os casoa omissos e as dúvidaa suscitadas na interpre­

taçlo do presente Regulamento ou na dos Regulamentos in­

ternos dos mercados e feirae, serlo resolTidos por deli­

beraçlo da CAmara Jtunicipal. 

ARI'IGO 712 - O presente Regulamento entre. em Tigor dez dias após a 

sua publicaçlo. 

APROVAç1Q 

Este Regulamento foi aprovado pela CA.&ra em reunila de 

.21 / :1 /19fr7, e pela Aaeembleia lfunicipal em / /19fr7 


